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EDITAL Nº 006/2024. 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 

PROFESSOR HABILITAÇÃO EM PEDAGOGIA 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

MARCELO LUIS KROLOW, Prefeito do Município de Cristal, Estado do Rio Grande do Sul, no 

uso de suas atribuições legais, torna pública a abertura do processo seletivo simplificado para 

preenchimento de 03 (três) vagas para o cargo de professor Habilitação em Pedagogia, sendo 1 (uma) 

vaga cadastro reserva, para, mediante as condições estabelecidas neste edital. 

 

 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

1.1 – O Processo Seletivo Simplificado para 03 (três) vagas, sendo 1 (uma) vaga cadastro reserva,  para o 

cargo de professor Habilitação em Pedagogia, autorizado pela Lei Municipal nº 1640/2024, será por 

intermédio de Comissão, designados através da Portaria nº 18.928/2024. 

 

 1.2- O Processo Seletivo Simplificado para o cargo de professor obedecerá ao seguinte cronograma: 

Inscrição 18.03.2024 a 28.03.2024 
Homologação da Inscrição 01.04.2024 segunda-feira 
Período de Recurso     02.04.2024 terça-feira 
Avaliação dos Recursos     03.04.2024 quarta-feira 
Divulgação do Resultado     04.04.2024 quinta-feira 

  Aplicação da Prova     05.04.2024 sexta-feira 
Divulgação do Gabarito  08.04.2024 segunda-feira 
Período de Recurso     09.04.2024 terça-feira 
Avaliação dos Recursos     10.04.2024 quarta-feira 

Divulgação do Resultado     11.04.2024 quinta-feira 
Homologação do Resultado Final 12.04.2024sexta-feira 

 

1.3 - O Cronograma de Execução do Processo Seletivo Simplificado poderá ser alterado a qualquer 

momento, havendo justificadas razões, sem que caiba aos interessados qualquer direito de se opor, ou 

algo a reivindicar em razão de alguma alteração, sendo dada publicidade caso venha a ocorrer. 

 

 1.4 - O presente Processo Seletivo Simplificado tem validade de 12 meses, podendo ser prorrogada por 

igual período. 

 

1.5 - A carga horária de trabalho será de 20 (vinte) horas semanais, distribuída de segunda a sexta-feira, 

em horário a ser definido pela Secretaria Municipal de Educação juntamente a Escola em que for 

designado (a). 

 

1.6 – A contratação será por prazo determinado, com base na necessidade, e de acordo com a Legislação 

que autorizar a contratação. 

1.7 – Os deveres e proibições aplicadas ao contrato correspondem àqueles estabelecidos para os demais 

servidores conforme dispõe o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Cristal previsto 

na Lei Municipal nº 898/2005 e suas alterações. 
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1.8– São anexos integrantes desse Edital de Processo Seletivo Simplificado: 

Anexo I - Lotação, carga horária e numero de vagas. 

Anexo II – Critérios para análise de comprovação de experiência.   

Anexo III - Critérios para análise e pontuação de títulos. 

Anexo IV – Modelo da Declaração comprovando a experiência. 

Anexo V – Ficha de Inscrição, com cópia dos documentos anexos.  

 

1.9 - O Processo Seletivo para o cargo de professor constará das seguintes etapas: 

a) Inscrição – modelo anexo ao Edital; 

b) Comprovação de Experiência - entregue junto com a inscrição – até 20 pontos; 

c) Títulos - entregue junto com a inscrição – até 20 pontos;  

d) Prova - 60 pontos. 

 

1.10- As notas das 3 (três) etapas  (Experiência, Títulos e Prova) serão somadas para obter a pontuação 

e a classificação final, igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos.  

 
1.11- O candidato que não realizar alguma etapa estará desclassificado do Processo Seletivo Simplificado. 

1.12 - A Prova será avaliada segundo os seguintes critérios (60 pontos): 
 

Conteúdo Programático: 

Língua Portuguesa 

 Análise e Interpretação de Textos: Compreensão global, estrutura, ideias principais e secundárias, 

pressuposições e inferências, significados e substituição de palavras e expressões, gêneros textuais, 

linguagem, variedades linguísticas, registros formais e informais, nexos e outros recursos coesivos. 

Textualidade: Coesão, coerência, argumentação, identificação de frases corretas e incorretas, 

intertextualidade. Fonologia e Ortografia: Letras, fonemas, encontros vocálicos, dígrafos, encontros 

consonantais, sílabas, acentuação gráfica, ortografia, emprego dos porquês, hífen, sinais de pontuação.  

Morfologia: Classes de palavras variáveis e invariáveis, reconhecimento, classificação, uso e flexão. 

Semântica: Sinônimos, antônimos, homônimos e parônimos, denotação, conotação, figuras de linguagem. 

Sintaxe: Análise sintática (interna e externa), concordância nominal e verbal, regência nominal e verbal, 

pontuação, crase. 

 

Temas Educacionais e Pedagógicos: 

História da Criança e da Família. Infância: Educação e Sociedade. Concepções Pedagógicas. Método 

Montessoriano.  Planejamento na Prática Educativa. Disciplina. Avaliação. Currículo. O Lúdico como 

Instrumento de Aprendizagem. Desenvolvimento Infantil. A Importância do Jogo na Aprendizagem. 

Fracasso Escolar. Problemas Comportamentais e Dificuldades de Aprendizagem. Alfabetização. Método 

fônico. Relacionamento Pais e Escola, Ambiente Educacional e Familiar, Participação dos Pais. O jogo e 

o ensino de Matemática. O Ensino e Aprendizagem da Matemática e Suas Implicações Teóricas. A 

Compreensão dos Conceitos Matemáticos pelas Crianças. A Construção do Conhecimento Matemático. 

Saberes Necessários à Prática Educativa. História das Ideias Pedagógicas. Relação Escola, Professor, 

Aluno. Avaliação da Aprendizagem Escolar. Os Saberes Necessários à Educação do Futuro. 

Competências para ensinar. Psicologia da educação, da aprendizagem e do desenvolvimento, incluindo 

neurociência. Planejamento e organização do trabalho pedagógico. Gestão democrática na escola. Teoria 

e prática de currículo, incluindo o projeto político-pedagógico. Interação entre escola, família e 

comunidade. Relações entre educação, sociedade e prática escolar. Educação em Direitos Humanos. 

Educação ambiental. Educação Socioemocional. Educação integral. Educação Especial/Inclusiva. Uso de 

tecnologias da informação e comunicação na educação. Práticas pedagógicas e construção do 

conhecimento. Didática e prática histórico-cultural. Tendências pedagógicas na prática escolar. 

Concepções didático-pedagógicas e prática educativa. Processos de ensino e de aprendizagem. Relação 

professor/aluno. Compromisso social e ético do professor. Prática docente e gestão escolar. Organização 

do trabalho pedagógico em sala de aula. Componentes do processo de ensino: objetivos, conteúdos, 
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métodos, estratégias e meios. Competências gerais da Educação Básica. Avaliação e suas implicações 

pedagógicas. Organização do ensino na Educação Básica. Temáticas relevantes no contexto escolar 

brasileiro: evasão e abandono escolar, comportamento e indisciplina, defasagem da aprendizagem, 

sucesso e fracasso escolar, violência e drogas, entre outros. Base Nacional Comum Curricular: introdução 

e estrutura. 

 

Legislação: 

- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Da Ordem Social - Art. 193 a 232.  

- BRASIL. Lei nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente.  

- BRASIL. Lei nº 9.394/1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 

- BRASIL. Lei nº 12.288/2010 - Estatuto da Igualdade Racial.  

- BRASIL. Lei nº 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência.  

- BRASIL. Lei nº 13.005/2014 - Plano Nacional de Educação 

- PNE. - BRASIL. Lei nº 14.113/2020 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 

e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb).  

- BRASIL. Resolução CNE/CP nº 2/2017 - Institui e orienta a implantação da Base Nacional Comum 

Curricular.  

- BRASIL. Resolução CNE/CEB nº 4/2010 - Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação 

Básica.  

- BRASIL. Resolução nº 7/2010 - Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 

(nove) anos. 

 - BRASIL. Parecer CNE/CP nº 3/2004 - Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações 

Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana.  

- CRISTAL. Plano de Carreira do Magistério Público de Cristal. Lei Municipal nº 831/2004 e suas 

alterações. 

- CRISTAL. Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Municipais de Cristal. Lei Municipal nº 

898/2005 e suas alterações .  

- CRISTAL. Lei Orgânica do Município de Cristal.  

 

1.13- Horário para realização da prova sendo início às 8h e término previsto para às 12h.  

1.14- O portão de acesso ao local da prova será fechado às 8h, horário previsto para o início das provas.  

1.15- Será automaticamente eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato que: 

I- Manter em seu poder aparelho eletrônico ligado e/ou em modo silencioso, mesmo que este 

esteja acondicionado em bolsa fechada, durante o período de realização da prova teórica.  

            II - Recusar-se a manter-se em silêncio, após a entrada no local de prova.  

III - Desacatar a equipe coordenadora, bem como os fiscais de prova. 

IV – Consumir alimentos durante o período da prova. 

 

1.16- Não serão consideradas válidas, atribuindo-se pontuação zero, as questões que forem respondidas 

a lápis, sem posterior confirmação à caneta. 

1.17-Também será anulada a questão que apresentar mais de uma alternativa assinalada pelo candidato, 

ou que contiver rasuras ou borrões. 

1.18- Não será permitido garrafas térmicas, sendo permitido somente garrafas transparentes e sem rótulo.  

  1.19 - Não será permitida a permanência de acompanhante do candidato ou de pessoas estranhas nas 

dependências do local onde for aplicada a prova.  
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1.20- Não será permitida a saída do prédio até 0:45 (quarenta e cinco minutos), após o início da prova. 

1.21 - Ao final da prova, os 02 (dois) últimos candidatos deverão permanecer na sala até que o último 

candidato termine sua prova, devendo todos assinar a ata de prova, atestando a idoneidade de sua 

fiscalização, devendo todos retirarem-se da sala ao mesmo tempo. 

1.22 - Para todos os efeitos, o conhecimento prévio das normas contidas neste Edital é requisito essencial 

para inscrição e para participação em qualquer das etapas do Processo Seletivo Simplificado. O 

candidato que, por qualquer motivo, deixar de atender às normas aqui estabelecidas será eliminado do 

certame. 

 

 1.23 - O local da prova será publicado em Edital e divulgado posteriormente, considerando a quantidade 

de escritos.  

1.24 - O resultado do Processo Seletivo Simplificado e todos os comunicados relativos estarão 

disponíveis no mural da Prefeitura Municipal e nas redes sociais www.cristal.rs.gov.br. 

 

2 DAS INSCRIÇÕES: 

2.1 - As inscrições estarão abertas no período de 18.03.2024 a 28.03.2024  no horário das 8h às 15h, no 

Prédio da Prefeitura Municipal de Cristal, localizada na Rua Sete de Setembro, nº 189, centro, 

Cristal/RS.  

2.2 - São requisitos para inscrição: 

a) Ser brasileiro ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da Constituição Federal. 

b) Gozar de boa saúde física e mental.  

c) Estar o candidato, do sexo masculino, em regular situação perante o serviço militar. 

d) Estar em situação regular com as obrigações eleitorais. 

e) Não ter qualquer restrição de ordem criminal que impeça o livre exercício de direitos. 

 

2.3 Para participar o candidato deverá entregar os documentos abaixo relacionados:  

a) Ficha de inscrição devidamente preenchida juntamente com a cópia dos documentos: 

- 01 Foto 3x4; 

- Carteira de identidade; 

- CPF;  

- Título de eleitor;  

- Comprovante da última eleição;  

- Certificado de quitação do serviço militar (se do sexo masculino e se maior de idade); 

- Carteira de Trabalho/ PIS/PASEP; 

- Certidão de Nascimento ou Casamento; 

- Certidão de Nascimento dos filhos; 

- CPF dos Filhos; 

b) Cópia do diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação em Pedagogia, 

fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC). 

c) Cópia do Comprovante de expêriencia conforme anexo. 

d) Cópia do Títulos, papel timbrado, contendo carga horária especificada (dia/mês/ano), assinatura 

e carimbo. 

 

2.4 - Não haverá cobrança de taxa de inscrição. 

 

 

 

 

http://www.cristal.rs.gov.br/
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3 DO CARGO DE PROFESSOR E O PREENCHIMENTO DA VAGA: 

 

3.1 - A vaga será preenchida segundo a ordem de classificação final dos candidatos habilitados. 

 

3.2  - Os candidatos classificados e não convocados comporão o Cadastro de Reserva da SMED e serão 

convocados se houver demanda.  

 

3.3 - O vencimento do professor, com carga horária de 20h/s será de: 2.772,92 (dois mil setecentos e 

setenta e dois reais e noventa e dois centavos). Auxílio alimentação de R$ 325,40 (trezentos e vinte 

e cinco reais e quarenta centavos), que pode variar pela quantidade de dias/mês. 

 

3.4 - As atribuições do cargo compreendem:  Participar do processo de planejamento e elaboração da 

proposta pedagógica da escola; orientar a aprendizagem dos alunos; organizar as operações inerentes 

ao processo ensino-aprendizagem; contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino. Elaborar 

e cumprir o plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; levantar e interpretar os dados 

relativo a realidade de sua classe; zelar pela aprendizagem do aluno; estabelecer os mecanismos de 

avaliação; implementar estratégias de recuperação para os alunos de menos rendimento; organizar 

registros de observação dos alunos; participar de atividades extra-classe; realizar trabalho integrado 

com apoio pedagógico; participar dos períodos dedicados ao planejamento; a avaliação e ao 

desenvolvimento profissional; ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos; colaborar com as 

atividades e articulação das escola com as famílias e a comunidade; integrar órgãos complementares 

da escola; executar tarefas afins com a educação. Sujeito a trabalho em feriados e finais de semana, 

de acordo com o calendário da escola. 

 

4 ETAPA DO PROCESSO SELETIVO: 

 

4.1- Consiste na atribuição de pontos mediante a análise dos Comprovante de Experiência; Títulos e 

Prova, de acordo com a documentação entregue junto com a inscrição. Cada documento será 

considerado uma única vez e para uma única situação. 

 

4.2 - O documento de comprovação da experiência profissional do candidato devem informar as datas de 

início e término do trabalho (dia/mês e ano) e especificar a função/atividade desempenhada, timbrado, 

assinado e carimbado. 

 

4.3- Será desconsiderado o documento que não possuir os requisitos exigidos para fins de comprovação: 

cópia ilegível; ausência de data de expedição e assinatura/carimbo do declarante ou responsável. 

4.4- Os documentos enviados pelo candidato não serão devolvidos, mesmo após a homologação do 

resultado do processo seletivo. 

4.5 - Não será aceita documentação incompleta, nem em caráter condicional, bem como não será aceito 

acréscimo de documentos ou apresentação de originais que não estiverem dentro do envelope. 

 

4.6 - Uma vez constadas falsidades ou irregularidades nos documentos apresentados, o candidato será 

eliminado do Processo Seletivo Simplificado. 

 

  5 DA CLASSIFICAÇÃO FINAL: 

 

5.1- A classificação será definida mediante o somatório dos pontos obtidos nas etapas do Processo 

Seletivo Simplificado  (comprovação de experiência, títulos e prova), sendo o 1º classificado aquele 

candidato que obtiver o maior número de pontos. 
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5.2 - Serão considerados aprovados os candidatos com nota final igual ou superior a 50 (cinquenta). 

 

5.3 -  Em caso de empate na nota final no Processo Seletivo Simplificado  para efeitos da classificação 

final, se dará pela maior nota obtida, na seguinte ordem nos termos abaixo definidos: 
a) terá preferência o candidato que obtiver a maior pontuação na prova; 

b) terá preferência o candidato que obtiver a maior pontuação na comprovação de experiência; 

c) terá preferência o candidato que obtiver a maior pontuação nos títulos; 

d) sorteio público. 

 

5.4 - Os candidatos aprovados serão classificados segundo a ordem decrescente da nota final. 

 

6 DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 

6.1 - O resultado final do processo, com a classificação dos candidatos, será divulgado no dia  12 de abril 

de 2024. 

 

6.2 - Os candidatos aprovados serão convocados imediatamente para preenchimento da vaga prevista 

neste Edital. 

6.3 - O resultado do Processo Seletivo Simplificado e todos os comunicados relativos estarão 

disponíveis no mural da Prefeitura Municipal de Cristal. 

 

6.4 - As ocorrências não previstas neste Edital serão resolvidas pela Comissão mencionada no item 1.1. 

juntamente com a Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos e Secretaria Municipal 

de Educação. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de 

Cristal, 18 de março de 2024. 

 

 

 

MARCELO LUIS KROLOW 

Prefeito Municipal 

 

 

 

Registre-se e publique-se 

 

 

 

JULIANO GUERREIRO DA SILVA, 

Secretário de Administração 

e Recursos Humanos 
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Anexo I – Lotação, carga horária e número de vagas. 

 

 

➢ Auxílio Alimentação no valor de R$ 325,00 (trezentos e vinte e cinco reais), que pode variar pela 

quantidade de dias/mês. 

Anexo II – Critérios para a análise de experiência na área do Processo Seletivo Simplificado  

(20 pontos).  

 

 

Experiência 

 

Quantidade Máxima Pontuação 

por Tempo 

 

Total 

• Experiência.  
Papel Timbrado, com 
data de inicio e término 

(dia/mês/ano), 
assinado e carimbado. 

Os pontos contabilizados 

na experiência, somarão no 

máximo 20 pontos. 
 

I - 06 meses: 5 

pontos. 

 

II- 12 meses: 20 

ponto. 

20 

➢ Não serão consideradas como experiência profissional atividades desenvolvidas pelo candidato: 

a) quando estudante; 

b) decorrentes de concessão de bolsa de estudo estudantil. 

Anexo III – Critérios para a análise e pontuação de títulos na área do Processo Seletivo 

Simplificado (20 pontos). 

 

Experiência 

 

Quantidade Máxima Pontuação por Tempo 
 

Total 

   Experiência.  
Papel Timbrado, com 
data de inicio e término 
(dia/mês/ano), assinado 
e carimbado. 

Os pontos 

contabilizados na 

experiência, somarão 

no máximo 20 pontos. 
 

I - 06 meses: 02 pontos. 

 

II- 12 meses: 04 pontos. 

20 

 

 

TÍTULOS 

 

Quantidade Máxima de 

Títulos 

Pontuação por Título  

Total 

   Certificados de 

participação em 

Congressos, Seminários, 

Encontros e outros cursos 

de qualificação da área de 

educação; 

Os pontos 

contabilizados com 

titulos somarão no 

máximo 20 pontos. 

De  20 horas – 02 pontos 

De 21 a 40 horas - 04 pontos 

De 41 a 60 horas – 06 pontos 

De 61 a 80 horas – 08 pontos 

Acima de 80 horas – 10  pontos 

 

20 

➢ Os cursos de qualificação devem ter sido realizados nos últimos 5 anos a contar da data 

 de inscrição.   

➢ Será desconsiderada a pontuação excedente ao máximo previsto em cada item. 

 

 

Cargo Quantidade Habilitação Vencimento Carga Horária Lotação 

Professor 02 Pedagogia R$ 2.772,92 20h/semana SMED 

Professor 01 CR Pedagogia R$ 2.772,92 20h/semana SMED 
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Anexo IV – Modelo da Declaração 

 

 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O (com a identificação da Escola) 

 

 

 

Declaro   para   os   devidos   fins   que    , 

portador da Carteira de Identidade nº _  , exerceu a função de _______________, com 

carga horária de__      horas semanais, no período de  ____ a ______

 nesta instituição de ensino. Não havendo nada que desabone sua conduta 

profissional na vigência do contrato de trabalho. 

 

 

  ,  de  de 2024. 

 

 

 

_________________________________ 

Diretor(a) da Escola 

            Assinatura e Carimbo 
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Ficha de Inscrição – Professor(a) 

 
FICHA DE INSCRIÇÃO 

 

 

Nome:  

Data de nascimento: 

Cidade: 

Estado civil: Nacionalidade:  

 
 
Escolaridade: 
Endereço: 

Bairro: 

Cidade: CEP:   

Fone: 

RG: Órgão emissor: Data emissão:  

CPF: 

Título Eleitor: Zona: Seção:  

Carteira Trabalho: Série: Emissão:  

PIS/PASEP Nº: 

E-mail: 

 

 

Dependentes: 

 

Nome: CPF: 

RG: 

  

 

 

 

 

.............................................................. 

Assinatura do Candidato 

 


